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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

 

COMPROMITENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA. 

COMPROMISSÁRIO: MUNICÍPIO DE ILHÉUS. 

 

Em 14 (quatorze) de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois), o MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO ESTADO DA BAHIA, representado pela Promotora de Justiça Designada, Drª Mayanna 

Ferreira Ribeiro Floriano, e o MUNICÍPIO DE ILHÉUS/BA, representado pelo Exmo. Srº 

Prefeito Mário Alexandre Corrêa de Sousa, nos termos dos arts. 129, inciso III, da 

Constituição Federal, art. 1º, inciso IV, art. 5º e 6º, todos da Lei 7.347/85 (Lei de Ação Civil 

Pública), com a redação dada pelo art. 113, parágrafo 6º da Lei 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor) e art. 201, inciso V, da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA, objetivando a oferta de Educação Infantil para crianças em idade escolar e pré-

escolar no município de Ilhéus/BA. 

 

Considerando os termos da Constituição Federal de 1988, em seu art. 227, que diz: “É 

dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com 

prioridade absoluta, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade, e à convivência familiar 

e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão”; 

 

Considerando os termos da Constituição Federal, no art. 227, parágrafo 7º, c/c art. 204, 

incisos I e II, que dizem: “As ações governamentais na área da assistência social serão 

realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de 

outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: I – descentralização 

político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 

coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, 

bem como às entidades beneficentes e de assistência social. II – participação da população, 
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por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das 

ações em todos os níveis”; 

 

Considerando os termos do art. 86 do Estatuto da Criança e do Adolescente, prevendo que 

a política de atendimento à criança e adolescente far-se-á através de ações articuladas do 

Governo Federal, dos Estados e dos Municípios; 

 

Considerando os termos do art. 88, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente 

afirmando ser diretriz da política de atendimento a municipalização do atendimento; 

 

Considerando que a educação básica é direito público subjetivo do cidadão e dever do 

Poder Público, garantindo-se o “atendimento ao educando, em todas as etapas da 

educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde”, sendo certo que “o não-oferecimento do 

ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da 

autoridade competente” (CF/88, art. 208, VII e §§ 1º e 2º); 

 

Considerando que os Municípios atuam prioritariamente no ensino fundamental e na 

educação infantil (CF/88, art. 211, §1º); 

 

Considerando o Parecer nº 001/2012, emitido pelo Conselho Municipal de Educação, o qual 

deliberou que a rede municipal de ensino de Ilhéus atende a demanda da Educação Infantil 

de forma ineficiente e insuficiente; 

 

Considerando a Ação Civil Pública nº 0003574-57.2007.805.0103-0, tramitada na Vara da 

Infância e da Juventude de Ilhéus, cuja sentença resultou na condenação do Município de 

Ilhéus em ofertar educação infantil em seu sistema de ensino, por meio da rede pública 

ou particular (mediante convênio), de modo a atender a população de crianças em idade 

escolar e pré-escolar, fornecendo transporte para as crianças e seus responsáveis que não 

dispusessem de vagas próximas às suas residências; 
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O Prefeito de Ilhéus/BA, Sr. Mário Alexandre Corrêa de Sousa, assume o compromisso de 

dar efetividade ao disposto na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do 

Adolescente e nas leis Municipais, nos termos a seguir propostos: 

 

1 – Compromete-se o município de Ilhéus a: 

 

1.1. Disponibilizar, no bairro Malhado, em imóvel adquirido por desapropriação, uma creche 

na rede municipal de ensino, com capacidade para 130 (cento e trinta) crianças, já tendo 

iniciado as aulas na modalidade não presencial e com previsão de início da modalidade 

presencial em 14/03/2022; 

 

1.2. Disponibilizar, em prédio próprio, no bairro Avenida Itabuna, a Creche Municipal 

Professor Osvaldo Ramos, com capacidade para 80 (oitenta) crianças, já iniciadas as aulas 

na modalidade não presencial e com previsão de início das presenciais em 01/04/2022; 

 

1.3. Construir uma creche na Rua Ouro Verde, s/n, Villa Queiroz, Basílio, com capacidade 

para 48 (quarenta e oito) crianças e com previsão de conclusão em fevereiro de 2023; 

 

1.4. Edificar uma creche na Rua Genésio Santos, s/n, Loteamento Del Rei, no bairro 

Teotônio Vilela, com capacidade para 64 (sessenta e quatro) crianças e estimativa de 

conclusão em dezembro de 2023; 

 

1.5. Construir uma creche na Travessa Hilda Alves de Melo, s/n, no bairro Banco da Vitória, 

com capacidade para 48 (quarenta e oito) crianças e previsão de conclusão em junho de 

2024; 

 

2 – Fornecer transporte para as crianças e seus responsáveis que não dispuserem de 

vagas escolares próximas às suas residências. 
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3 – O termo inicial de todos os prazos estabelecidos no Termo de Compromisso de 

Ajustamento de Conduta será a data de sua assinatura. 

 

4 – O descumprimento injustificado das condições do presente compromisso pelos 

ajustantes importará na retomada do processo judicial de Execução de Sentença com 

Obrigação de Fazer nº 0301462-66.2012, bem como na multa diária de R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais), sob a responsabilidade civil do Prefeito de Ilhéus (Sr. Mário Alexandre 

Corrêa de Sousa), a qualquer violação aos dispositivos acima, até o total adimplemento da 

obrigação, sendo o valor correspondente depositado no Fundo Municipal da Educação, 

ficando o Conselho Municipal de Educação comprometido a reverter tais valores para apoio 

às ações ora entabuladas, bem como a desenvolver, de acordo com o seu papel de órgão 

colegiado, o acompanhamento dos compromissos firmados, informando sobre eventuais 

irregularidades. 

 

5 – Para a execução de multa supra e tomada das medidas legais pertinentes, será 

necessário, tão somente, auto de constatação ou documento equivalente, lavrado por 

qualquer pessoa idônea nomeada pela Promotoria de Justiça com atribuição em educação, 

firmado na presença de testemunha(s), por inspeção do Ministério Público, procedimentos 

de investigação e outros suficientes para comprovar a veracidade das informações de 

descumprimento. 

 

Lido e assinado o presente compromisso, este produzirá os efeitos legais a partir de sua 

celebração, produzindo efeitos e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do 

artigo 5º, parágrafo 6º, da Lei 7.347/1985. 

 

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Compromisso de Ajustamento de 

Conduta, digitado em 03 (três) laudas. 

 

Ilhéus/BA, 04 de março de 2022. 
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MAYANNA FERREIRA RIBEIRO FLORIANO 

Promotora de Justiça 

 

MÁRIO ALEXANDRE CORRÊA DE SOUSA  

Prefeito do Município de Ilhéus  

 

Testemunhas: 

 

___________________________________________________ 
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